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INTRODUÇÃO 

Nova Lima/MG, 24 de abril de 2025. 

MM. Juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Nova Lima/MG, 

Em atendimento à norma inserida nas alíneas “a” e “c” do artigo 22, da Lei 11.101/05, a Administradora Judicial, Inocêncio de Paula Sociedade de 

Advogados, aqui representada por seu sócio, Dr. Rogeston Inocêncio de Paula, auxiliado pelo Perito Contador, Dr. Victor Matheus Sudário Dias, vem à 

Presença de V. Exa. apresentar o Relatório Mensal de Atividades da Recuperanda, relativo ao mês de outubro/2024, subsidiado nas informações 

contábeis, financeiras e econômicas da empresa VILLA NOVA ATLÉTICO CLUBE (CNPJ nº 22.936.595/0001-24). 

Necessário pontuar que as informações contábeis e financeiras analisadas no presente documento são de responsabilidade da Recuperanda, que 

responde por sua veracidade e exatidão. 

Informa-se que as Demonstrações Financeiras da Recuperanda não são auditadas por profissionais independentes, em consonância com o art. 3º 

da Lei nº 11.638/2007. 

A Administradora Judicial se coloca à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Cordialmente, 

 

INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Administradora Judicial 
Rogeston Inocêncio de Paula 
OAB/MG 102.648  
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PRINCIPAIS ATOS DO PROCESSO 

No dia 28 de março de 2024 o Villa Nova Atlético Clube (CNPJ 22.936.595/0001-24), ajuizou pedido de Recuperação Judicial, conforme se verifica 

do ID nº 10175047391. 

O MM. Juiz proferiu decisão ao ID nº 10249078228, em 27/06/2024, deferindo o processamento da Recuperação Judicial do Requerente Villa Nova 

Atlético Clube (CNPJ 22.936.595/0001-24), nomeando como Administradora Judicial a Sociedade Inocêncio de Paula Sociedade de Advogados, 

representada por Rogeston Borges Inocêncio de Paula. 

No dia 30/08/2024 o Recuperando apresentou nos autos o Plano de Recuperação Judicial, conforme se verifica ao ID nº 10298592720. Já aos IDs n° 

10354487517 a 10354487121 apresentou Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial. A Administradora Judicial apresentou o Relatório do PRJ e do Aditivo, 

relativo ao art. 22, II, “h” da Lei 11.101/2005, nos ID n° 10308580693 e 10363826581, respectivamente. 

O Edital relativo ao §1º do art. 52, contendo a lista de credores apresentada pelo Recuperando foi disponibilizado no DJE de 03/09/2024 e publicado 

dia 04/09/2024. 

A Relação de Credores apresentada pela Administradora Judicial, nos termos do §2º art. 7º, foi inserida nos ID nº 10338897625 a 10338899119, em 

04/11/2024, incluindo as notas explicativas acerca das divergências/habilitações apresentadas pelos credores. 

Os Editais relativos ao §2º do art. 7º e art. 53, parágrafo único, c/c art. 55, parágrafo único, da LREF, foram disponibilizados no DJE de 19/12/2024.  
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RESUMO DA EVOLUÇÃO PROCESSUAL 
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HISTÓRICO DA RECUPERANDA 

A empresa Villa Nova Atlético Clube foi fundada em 1908, como associação civil de fins não econômicos, pelos trabalhadores da Saint John Del Rey 

Mining Company Limited. 

Conforme inicial, o Recuperado é o segundo clube mais antigo do estado de Minas Gerais, onde é amplamente conhecido e, inclusive, reconhecido 

como patrimônio imaterial da cidade de Nova Lima, conforme Decreto Municipal n° 10.567/2020, colacionado ao ID n° 10175063454. O time acumula 5 

títulos de campeão do Campeonato Mineiro, conquistados nos anos de 1932, 1933, 1934, 1935 e 1951, além do Campeonato Brasileiro – Série B de 1971. 

O Requerente participou do Campeonato Mineiro – Módulo I e disputou o Campeonato Brasileiro – Série D e a Copa do Brasil de 2024. 

Destaca que em 2014 iniciou a construção de um Centro de Treinamento em Honório Bicalho, distrito de Nova Lima/MG, visando formar jogadores 

na categoria de base, que poderiam atuar para a retomada do time no cenário estadual e nacional ou poderiam ser lançados no time e negociados com 

outros times futuramente, gerando renda, além da possibilidade de realizar locações do estádio ou vestiário para times visitantes. Contudo, até à época do 

pedido de RJ a obra não havia sido finalizada. 

No ano de 2022 o Clube retornou ao Módulo II do Campeonato Mineiro devido a parceria realizada com o Coimbra, time de Contagem, que 

emprestou jogadores, Centro de Treinamento e recursos para que o time tivesse condições de competir. Assim, mesmo com todas as dificuldades, disputou  

no ano de 2024 o Campeonato Mineiro – Módulo I, bem como a Copa do Brasil (2024) e ainda competiu no Campeonato Brasileiro – Série D, visando auferir 

valores com as bilheterias de seu estádio, conseguir premiações e novos patrocínios. 

Narrou o Recuperando que desde o ano de 2015 vinha sofrendo problemas financeiros, mas sua maior dificuldade se deu em março de 2021, 

quando a Prefeitura de Nova Lima anunciou o corte da subvenção do valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). Os fatores que levaram 

à crise foram “o corte da subvenção do valor que era repassado pelo Município de Nova Lima, a ausência de destaque do time em âmbito nacional, a 
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ausência de um Centro de Treinamento, principalmente para a categoria de base, e o rebaixamento do Campeonato Mineiro”. Tais fatores ocasionaram o 

atraso nos salários dos funcionários do time e acarretaram em muitas demandas judiciais, nas quais existem pedidos de bloqueios de valores. 

Assim, após o processamento da Tutela Cautelar Antecedente, na data de 26/02/2024, o Villa Nova Esporte Clube apresentou pedido de deferimento 

do processamento da Recuperação Judicial, ocasião em que sustentou que isso possibilitaria que se estabelecesse e voltasse às competições, bem como 

que apenas com as participações/patrocínios/premiações atuais o Clube conseguiria se manter no “saldo positivo”, se tratando de um conceituado e 

centenário Clube Mineiro, possuindo um considerável Estádio e um dos mais modernos Centros de Treinamentos de Minas Gerais, mesmo que este esteja 

previsto para conclusão em 2025. Diante disso, aduziu que sua intenção de retomar a formação de jogadores, investindo na base da equipe (à época 

inexistente), a fim de que o Clube volte a lançar jogadores no mercado do futebol, como sempre foi feito. Para além disso, afirmou que o deferimento da RJ 

possibilitaria se reorganizar financeiramente, “permitindo a capacitação de novas patrocínios e, repita-se, retornar a investir na base de jogadores, o que 

trará, além de sucesso nas competições, a captação de recursos financeiros com eventuais vendas destes atletas”. 
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ANÁLISE DOS FATOS 

A Recuperanda disponibilizou os documentos contábeis referentes ao mês de outubro de 2024 em 03/02/2025, com o intuito de subsidiar a 

elaboração deste Relatório Mensal de Atividades (RMA). Embora tenham sido solicitados documentos ao longo do segundo semestre de 2024, a 

Recuperanda realizou entregas parciais a partir de 07/08/2024. Durante a análise, esta auxiliar constatou divergências nos saldos apresentados, bem como 

a entrega incompleta de documentos. Diante disso, em 30/09/2024, a Administradora Judicial solicitou nos autos que a Recuperanda apresentasse a 

documentação completa e sem modificações. Entretanto, em 14/11/2024, foi realizada uma reunião de alinhamento e enviado novamente a relação de 

documentos pendentes essenciais, conforme o termo de diligência. Após, a Recuperanda apresentou apenas os documentos iniciais até março de 2024.  

Em 03/02/2025 essa auxiliar recebeu da Recuperanda os relatórios contábeis compostos pelo Balancete de verificação, Razão Contábil Analítico e 

Demonstração do Resultado do Exercício. Foi apresentado também  a Prestação de Contas financeira e gerencial da entidade, relativa ao ano de 2024. 

As documentações apresentadas serão analisadas em conjunto com a prestação de contas realizada pela auditoria independente Magister 

Contabilidade, Consultoria e Assessoria, realizada com o objetivo “de demonstrar as parcerias, os patrocínios, acordos de cooperação técnica e financeira e 

as notas fiscais referentes aos gastos oriundos das atividades desportivas e outras avenças”.  

No que tange aos saldos do balancete contábil,  a Recuperanda já havia informado anteriormente que os saldos não refletem a realidade do Clube e 

que não possui documentação que deu origem à escrituração contábil sobre os saldos contidos no balanço desde o exercício de 2020. Abaixo os prints dos 

emails: 
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No relatório de prestação de contas de 2024, a Recuperanda reafirma que a ausência de entrega dos demonstrativos contábeis, da documentação 

fiscal e de outros registros referentes a exercícios anteriores por parte da Contabilidade responsável à época, impossibilita a apresentação do cenário 

contábil atual do Villa Nova Atlético Clube a partir dos relatórios contábeis. 
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A perícia técnica diligenciou pedindo esclarecimentos a respeito da folha de pagamento e demais relatórios contábeis auxiliares. A Recuperanda 

informou que desde abril de 2024 não possui mais folha de pagamentos,  todavia foram enviadas as folhas referentes até o mês de junho de 2024. Informou 
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ainda que não dispõe de relatórios auxiliares relacionados a estoques, disponibilidades, contas a receber, fornecedores e adiantamentos, para subsidiar na 

análise contábil: 
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 Diante do exposto, o RMA de março de 2024 foi elaborado com base nas informações disponíveis na Prestação de Contas Financeira e Gerencial de 

2024, bem como na movimentação contábil do período em análise. No entanto, os saldos apresentados nos relatórios contábeis são oriundos de exercícios 

anteriores e não refletem a real situação patrimonial da Recuperanda, tampouco permitem uma análise financeira precisa de suas atividades. Foi constatado 

também que a Recuperanda não registra de forma analítica e segregada as receitas, os custos e despesas operacionais em sua escrituração contábil. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Apresenta-se o Balanço Patrimonial da Recuperanda Villa Nova Atlético Clube em 31/10/2024, elaborado com base no balancete de verificação 

fornecido pela Recuperanda (não auditado). Conforme informado, os saldos são provenientes de exercícios anteriores e não representam a real situação 

patrimonial da Recuperanda. Além disso, não há uma composição contábil detalhada dos valores indicados em cada rubrica do balanço. 
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No mês em análise, verificou-se que a Recuperanda apresentou registros contábeis nas contas Disponibilidades e Clientes do balanço patrimonial. 

No entanto, destaca-se a rubrica de 'Caixa', que, diferentemente dos meses anteriores, havia lançamentos de entradas e saídas relacionadas ao patrocínio, 

neste não apresentou qualquer movimentação. 
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Ativo Imobilizado: A Recuperanda informou que em que pese a existência de saldo no balanço contábil, não há existência física dos bens nas 

dependências da Recuperanda. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

A Demonstração de Resultado da Recuperanda Villa Nova Atlético Clube para o mês de outubro/2024, elaborado com base no balancete de 

verificação fornecido pela Recuperanda. (não auditado). 
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No mês em análise, a Recuperanda registrou nas suas contas de resultado, receita operacional de R$ 1,7 milhões. As despesas totalizaram R$ 1 

milhão, sendo R$ 129 mil relativos a despesas de patrocínio, R$ 359 mil com despesas da operação, R$ 587 mil com serviços especializados e R$ 2 mil 

com despesas administrativas. Assim, apurou-se um lucro líquido de R$ 734 mil. 

A evolução gráfica da demonstração do resultado no período em análise está assim evidenciada: 
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QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

A Recuperanda não apresentou a relação de empregados registrados em sua folha de pagamento, justificando que atualmente não possui mais 

funcionários ativos. Esta auxiliar verificou que até o mês de junho havia um colaborador vinculado à empresa, cujo desligamento ocorreu nesse mesmo 

período. Dessa forma, constatou-se que não houve alteração no quadro de pessoal, resultando na inexistência de funcionários ao final do mês de outubro 

de 2024. 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS FINANCEIRA E GERENCIAL 

Com base nas informações extraídas do Relatório de Prestação de Contas Gerencial para o exercício de 2024, esta auxiliar analisou o fluxo de caixa 

apresentado, conforme será detalhado para o mês de outubro de 2024: 

RECEITAS 

No acumulado de janeiro a outubro de 2024, as receitas totalizaram R$ 4,4 milhões. No período em análise,  as receitas perfizeram um total de R$ 

1,7 milhões, sendo: 

●  R$ 1,6 milhões relativos a Resgate de Depósito Judicial, correspondente a um crédito da recuperanda para os devidos fins e efeitos de direito, 

referente a Globo Comunicação e Participações e CBF (Confederação Brasileira de Futebol). 

● R$ 120 mil relativos a Federação Mineira de Futebol - Boletim Financeiro. O total acumulado, no intervalo de janeiro a outubro, corresponde a R$ 

247 mil.  

Esta auxiliar verificou que a receita arrecadada no mês de outubro de 2024, no montante de R$ 1,7 milhões está de acordo com a receita 

contabilizada na demonstração de resultados. 

  A seguir, apresentam-se as arrecadações de receitas para o período de outubro de 2024: 
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CUSTOS E DESPESAS 

 Conforme apresentado no relatório de Prestação de Contas fornecido pela Recuperanda, menciona-se que “os custos e despesas apresentados, 

referem-se a custos e despesas operacionais do clube, e que em grande parte dos documentos se encontram na prestação de contas do Coimbra, pois os 

mesmos foram pagos pela instituição”.   

No período em análise, os custos e despesas totalizaram R$ 852 mil, sendo R$ 129 mil provenientes do Coimbra e R$ 722 mil provenientes de 

Recuperação Judicial, conforme demonstrado no resumo a seguir:  

 

 

Segue abaixo, a relação individualizada dos custos e despesas elaborada por esta auxiliar em conformidade com o relatório de prestação de contas 

financeiras e gerencial apresentado pela Recuperanda.  
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Principais Custos e Despesas pagas pelo Coimbra  
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● Folha de Pagamento: Em outubro de 2024, a Recuperanda apresentou aumento nos registros relativos à folha de pagamento, totalizando R$ 91 mil, 

considerando que, entre os meses de maio e setembro do mesmo exercício, não foram identificados registros dessa natureza. Observa-se variação 

significativa ao longo do período analisado, com valores de R$ 218 mil em janeiro, R$ 300 mil em fevereiro, R$ 161 mil em março e R$ 31 mil em 

abril. O valor acumulado no período totaliza R$ 801 mil, com uma média mensal de R$ 80 mil. 

● Conservação e Limpeza: Foi registrada despesa com conservação e limpeza de R$ 12 mil em março, o que corresponde a um valor relativamente 

baixo quando comparado aos custos dos meses de janeiro e fevereiro, quando os valores foram de 23 mil sem variação entre os meses. No entanto, 

para o período de abril a outubro de 2024 não houve valores registrados. O valor acumulado do período foi de R$ 58 mil, com uma média mensal de 

R$ 6 mil. 

● Encargos Trabalhistas: Não houve despesas neste grupo entre maio e outubro de 2024. Em abril de 2024, as despesas se mantiveram em R$ 19 

mil, mesmo valor registrado em março. Nos períodos anteriores, janeiro e fevereiro do mesmo ano, os valores mantiveram-se a quantia de R$ 36 mil. 

O acumulado é de R$ 112 mil, com uma média mensal de R$ 11 mil. 

● Lanches e Refeição: Esta categoria teve uma variação considerável, com R$ 95 mil em janeiro, R$ 76 mil em fevereiro, R$ 70 mil em março e R$ 44 

mil em abril. Contudo, nos meses de maio, junho, julho, agosto, setembro e outubro não foram registrados valores. Totalizando R$ 285 mil no 

acumulado, com média mensal de R$ 28 mil. 

● Manutenção do Campo: Verifica-se a ausência de registros de valores nos meses de abril a outubro de 2024. No entanto, observa-se um aumento 

nas despesas nos primeiros meses do ano, com R$ 32 mil em janeiro e R$ 48 mil em fevereiro. Em março, os valores caíram para R$ 29 mil. O 

acumulado do período é de R$ 110 mil, com uma média mensal de R$ 11 mil. 

 

 ____________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

23 
Alameda Oscar Niemeyer, nº 288, 8º andar -  Vale do Sereno 

Nova Lima - MG, 34.006-149 

(31) 2555-3174  
inocenciodepaulaadvogados.com.br 

 
 

https://wa.me/message/BE6V6IUA7YLZJ1
https://inocenciodepaulaadvogados.com.br/


 

 
● Registros de Atletas: Os registros com Atletas apresentaram valor elevado em janeiro ao comparado com os meses seguintes, em que representou 

redução desses custos em fevereiro no valor de R$ 500 reais, R$ 7 mil para o período de março, R$ 6 mil em abril e ausência de registros nos meses 

de maio a outubro. Totalizou R$ 61 mil no acumulado, média mensal de R$ 6 mil.  

● Serviços Profissionais: Os serviços profissionais apresentaram um valor elevado e relativamente estável até o mês de março. Em janeiro foram 

registrados R$ 131 mil, em fevereiro R$ 135 mil e em março R$ 83 mil. Ressalta-se, entretanto, que em abril houve uma redução expressiva, com 

registro de apenas R$ 4 mil, enquanto em maio, junho, julho, agosto e setembro não se identificaram valores lançados. Em outubro, houve novo 

registro no valor de R$ 4 mil. No total, o acumulado do período foi de  R$ 357 mil, com uma média mensal de R$ 36 mil. 

● Serviços de Terceiros: Em julho de 2024, as despesas com serviços de terceiros apresentaram uma redução, totalizando R$ 2 mil. Nos meses de 

maio e junho, esse valor foi de R$ 4 mil em cada mês, mantendo o mesmo valor registrado em abril. Em março, perfaz a quantia de R$ 2 mil, 

enquanto nos meses de janeiro e fevereiro, agosto, setembro e outubro não houve registros. O valor total acumulado no período é de R$ 15 mil, com 

uma média mensal de R$ 2 mil. 

● Taxas de Jogos: As despesas com taxas de jogos aumentaram significativamente em fevereiro, atingindo R$ 99 mil. Nos meses subsequentes, 

março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro e outubro de 2024, não foram identificados registros de despesas nessa rubrica. O valor 

acumulado para essa categoria foi de R$ 118 mil, com uma média mensal de R$ 12 mil. 

● Viagens e Transportes: Nos meses de maio a outubro de 2024 não houve registros de despesas com viagens e transportes. Em abril, totalizaram 

R$ 2 mil, apresentando redução em relação a março, que registrou R$ 3 mil. De fevereiro para março, a queda foi ainda mais significativa, 

considerando o valor de R$ 31 mil registrado em fevereiro. Por outro lado, de janeiro a fevereiro houve um aumento, passando de R$ 24 mil para R$ 

31 mil. No acumulado entre janeiro e outubro de 2024, totalizam R$ 60 mil, resultando em uma média mensal de R$ 6 mil. 
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Principais Custos e Despesas pagas Proveniente Recuperação Judicial 
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● Advogado Moura Simão Lima e Siqueira - Recuperação Judicial: Em outubro de 2024, foi registrado o valor de R$ 266 mil referente a honorários 

advocatícios. Ressalta-se que, entre os meses de janeiro e setembro do mesmo exercício, não foram identificados registros dessa natureza. 

● Contabilidade Dutra Nogueira Ltda: Verificou-se que a despesa relacionada a serviços contábeis foi registrada apenas no mês de outubro de 2024, 

no montante de R$ 245 mil. 

● Silva Couto Sociedade de Advogados: No período analisado apresentou registro no valor de R$ 50 mil. Observa-se ausência de registros para os 

meses entre janeiro e setembro do mesmo ano.  

● J C Jacobi Eireli - Serviços de atletas, modelos e manequins: Verificou-se o registro de R$ 37 mil no mês de outubro. Destaca-se a inexistência 

de lançamentos semelhantes no período de janeiro a setembro do mesmo exercício. 
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Principais Custos e Despesas pagas pela Villa Nova 
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● BVP - Magister: No mês de agosto de 2024, não houve variação no saldo, que se manteve em R$ 11 mil, mesmo valor registrado em junho e julho. 

Esse montante representa uma redução em relação ao mês de maio, quando foi apurado o valor de R$ 15 mil. Ressalta-se que não foram 

identificados registros de valores nos meses de janeiro a abril, bem como no mês de setembro e outubro do mesmo ano. Assim, no acumulado do 

período, o total atingiu R$ 48 mil, resultando em uma média mensal de R$ 5 mil. 

● 3L Conservadora e Serviços:  Este grupo registrou um valor de R$ 28 mil exclusivamente no mês de março de 2024. Ressalta-se a inexistência de 

lançamentos contábeis nos meses anteriores e posteriores até outubro, não havendo, portanto, variação nesse intervalo. 

● Financeiro: No mês de fevereiro, foi registrado um valor de R$ 43 mil, sem detalhamento quanto à natureza da despesa. Não houve registros para os 

meses de janeiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro e outubro do mesmo ano. 

● Vale Verde: A despesa relacionada ao Vale Verde apresentou um aumento significativo em fevereiro, com um valor registrado de R$ 83 mil, 

comparado aos R$ 15 mil apurados em janeiro. Em março, verificou-se uma redução para R$ 31 mil, enquanto nos meses de abril a outubro não 

houve qualquer movimentação. O total acumulado do período é de R$ 130 mil, o que resulta em uma média mensal de R$ 13 mil.  

● Plano de saúde UNIMED: Não houve registro de despesas relativas ao plano de saúde Unimed nos meses de maio, junho, julho, agosto, setembro 

e outubro de 2024. Entre fevereiro e abril, as despesas apresentaram uma tendência de redução, com valores de R$ 18 mil, R$ 14 mil e R$ 13 mil, 

respectivamente. Contudo, observa-se uma variação significativa de janeiro para fevereiro, considerando que em janeiro o valor registrado foi de R$ 

9 mil. O valor acumulado até o momento é de R$ 54 mil, resultando em uma média mensal de R$ 5 mil.  

Ao confrontarmos os valores apresentados na Demonstração de Resultado para o período de outubro de 2024 com os valores do Relatório 

Gerencial, foi possível identificar divergência no montante de despesas registradas. A DRE do período em análise apontou um total de R$ 1.076.966 milhão 

enquanto que o Relatório Gerencial perfaz o montante de R$ 851.816 mil. 
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Recomenda-se a Recuperanda a registrar de forma analítica e segregar as receitas, os custos e despesas operacionais na sua escrituração contábil, 

de forma que seja possível identificar nos relatórios contábeis o montante de receitas, despesas e custos operacionais da atividade. 

 

FLUXO DE CAIXA 

 A Recuperanda apresentou relatório resumido do Fluxo de Caixa, conforme extraído do relatório de prestação de contas gerencial: 

 

Da análise do relatório, foi constatado que após o registro das entradas no montante de R$ 1,7 milhões e das saídas no total de R$ 852 mil, a 

Recuperanda finalizou o mês de outubro de 2024 com saldo positivo de caixa na importância de R$ 1 milhão. 
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CONCLUSÃO 

Diante do exposto, o Balanço Patrimonial da Recuperanda em 31/10/2024 foi elaborado com base em um balancete de verificação sem uma 

composição contábil detalhada, e os saldos apresentados são provenientes de exercícios anteriores, não refletindo a real situação patrimonial, restando 

prejudicada análise contábil dos saldos existentes. Por sua vez, a Demonstração de Resultado referente a outubro de 2024 registrou receita operacional de 

R$ 1,7 milhões e despesas totais de R$ 1 milhão, sendo R$ 129 mil referentes aos patrocínios, R$ 359 mil com despesas operacionais, R$ 587 mil com 

serviços especializados e R$ 2 mil a despesas administrativas, resultando em um lucro de R$ 734 mil. 

A análise do Relatório de Prestação de Contas de 2024, no que tange as informações analisadas para outubro de 2024, indicou receitas de R$ 1,7 

milhões. Por sua vez, os custos e despesas totalizaram R$ 852 mil, dos quais R$ 129 mil foram pagos pelo Coimbra e R$ 722 mil relativos à Recuperação 

Judicial. Em relação ao quadro de pessoal da Recuperanda, finalizou o mês de outubro de 2024 sem funcionário. 

Pelo exposto, a Administradora Judicial, em conjunto com a perícia contábil, apresenta o Relatório Mensal de Atividades da Recuperanda relativo ao 

mês de outubro de 2024 e se coloca à disposição do Juízo, dos credores e do Ministério Público para os esclarecimentos necessários. 

Termos em que pede deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 02 de maio de 2025. 
 

 

INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
ROGESTON INOCÊNCIO DE PAULA 

OAB/MG 102.648 

RELEVANTE CONSULTORIA CONTÁBIL & EMPRESARIAL 
VICTOR MATHEUS SUDÁRIO DIAS 

CRC MG 111.601/O-2  
 CNPC 7501 

 

 

 ____________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

30 
Alameda Oscar Niemeyer, nº 288, 8º andar -  Vale do Sereno 

Nova Lima - MG, 34.006-149 

(31) 2555-3174  
inocenciodepaulaadvogados.com.br 

 
 

https://wa.me/message/BE6V6IUA7YLZJ1
https://inocenciodepaulaadvogados.com.br/


 

 

 
 

 ____________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

31 
Alameda Oscar Niemeyer, nº 288, 8º andar -  Vale do Sereno 

Nova Lima - MG, 34.006-149 

(31) 2555-3174  
inocenciodepaulaadvogados.com.br 

 
 

https://wa.me/message/BE6V6IUA7YLZJ1
https://inocenciodepaulaadvogados.com.br/

	SUMÁRIO 
	 
	INTRODUÇÃO 
	PRINCIPAIS ATOS DO PROCESSO 
	RESUMO DA EVOLUÇÃO PROCESSUAL 
	HISTÓRICO DA RECUPERANDA 
	ANÁLISE DOS FATOS 
	BALANÇO PATRIMONIAL 
	DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 
	QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 
	PRESTAÇÃO DE CONTAS FINANCEIRA E GERENCIAL 
	CONCLUSÃO 

		2025-05-02T16:14:59-0300
	VICTOR MATHEUS SUDARIO DIAS:09290203676


		2025-05-02T17:36:49-0300
	ROGESTON BORGES PEREIRA INOCENCIO DE PAULA:97146200663




